[image: ]


	FICHA CADASTRAL PESSOA JURÍDICA:
Nome da Empresa:
CNPJ:
Optante do simples nacional: (   ) Sim   (   ) Não
Logradouro: 
Bairro: 
Município: 
Estado: 
CEP:
Tel. fixo:                                                          Tel. Celular:                                                       
Contato financeiro:
E-mail:
Contato Comercial:
E-mail:
Inscrição Estadual (se houver): 
Inscrição Municipal (CCM): 
Representante Legal
Nome: 
Nome social:
Nacionalidade:
RG:
Órgão Emissor:
CPF: 
Logradouro:  
Bairro: 
Município:
Estado: 
CEP: 
Telefone:
E-mail do representante legal:

	Dados Bancários: (SOMENTE CONTA PESSOA JURÍDICA)
Nome do Banco: 
Número da agência: 
Número da Conta:
Conta Corrente: (      )           Conta Poupança: (       )
As informações divergentes e incompletas incorrem na devolução do pagamento junto ao banco e será de responsabilidade do CONTRATADO arcar com as taxas bancárias cobradas para realização do reenvio da transferência.
A regularização só poderá ser efetuada após a confirmação dos dados e envio dos respectivos documentos, contando o prazo estabelecido em contrato.
Não serão aceitos conta pessoal e de outra empresa para pagamento.

	- Enviar uma cópia SIMPLES de cada documento abaixo atualizado: (Obrigatório)
· Contrato Social ou MEI e Alterações se houver (atualizado);
· CCM (Cadastro da Prefeitura);
· Certidão Negativa de Tributos Federais (CND vigente);
· Certidão Negativa de Tributos Municipal, se aplicar (CND vigente);
· Cópia do comprovante bancário para depósito (banco, agência e nº da c/c); 
· CNPJ (Comprovante de inscrição na Receita Federal com data atual);
· RG e CPF do Representante Legal (se for procurador juntar cópia da procuração);
· Cópia do comprovante bancário para depósito (banco, agência e nº da c/c); 
As Associações e Cooperativas deverão enviar o nome completo e CPF de todos os associados da apresentação em planilha de Excel e e-mail dos dirigentes.

Conforme termo da Emenda Constitucional nº 132/2023, da Lei Complementar nº 214/2025, não iremos aceitar notas fiscais manuais, a mesma deverá ser emitida de forma eletrônica. 
Atenção para as datas de validade dos documentos com relação ao dia da realização da prestação dos serviços. CNPJ (Comprovante de inscrição na Receita Federal com data atual) e Certidão Negativa de Tributos Mobiliários 
OBS: O Código do CNAE deve ser correspondente ao serviço prestado juntamente com a Receita Federal e a Prefeitura 
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